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LEI N"L 380 DE OS DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre denominação de Rua que indica,
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lagamar, F.stado de Minas Gerais, aprovou, e eu. Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua "FERNANDO CARLOS DOS REIS", a Rua 01, Bairro
Brasil, desta cidade.

Ari. 2° Revogam-se as disposições cm contrário.

Ari. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lagamar. 08 de Junho de 2016.

José Alves Filho
Prefeito Municipal
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